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Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 003/2026, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO n" 009/2026, verifica-se que a Secretaria Municipal de Adminisúação,

através de seu Secretário Sr. Luiz Zenaide Gomes, em data de 16 de Dezembro de

2025, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe eUpngsl
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TESTE DE PERCOLAçÃO DE ÁCUI OC

SOLO.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 20 de Janeiro de 2026.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 1.í70,00 (Um mil, cento e

setenta reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e .lustificativa da Sr. Secretário,

Empresa KOPAS PROJETOS E SERVIçOS LTDA., inscrita no CNPJ

34.145.662/0001-Tl,localizada na Rua da Liberdade, no 760, Centro, na cidade de

lrati-PR.
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Juntou-se orçamentos às fls. 1 0/13.
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O art. 75, inciso ll, da Lei 14.133/21, que trata

sobre a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - "Art. 75 - Ê

dispensável a licitaçâo: ll - para a contrataçáo que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servços e compras;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao prêsentê processo

de Dispensa de Licitaçáo, com fulcro no Art. 75, inciso ll, da Lei 14.13312021 .

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

Santa aria do -Pr, 20 Janeiro de 2026
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